
PREFEiTURÁ MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTAbO bo PARANÁ 

DECRETO N° 081/2004 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.593, 
de 09 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

7000 - FUNDO MUNICIPIAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - Administração Geral 

7001103010030 - Programa de Atendimento Geral a Saúde 
7001.1030100302.107 - Serviços de Atendimento Odontológico 

2258/3.3.90.00 - Aplicações Diretas 	 60.000,00 
7001.1030200302.108 - Manutenção da Maternidade Municipal 

2287/3.3.90.00 - Aplicações Diretas 	 70.000,00 
-TOTAL 	 130.000,00 

• Art. 2°. Para cobef tyfa  dp, créditp,,abecto ri artigo anterior, fica reduzida a• 
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7001 - Administração,Geral..__ 
7001.1030200302.108 -,Manuternão da Maternisl, de Munigipail 
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Art 3°  Este Decretoe. ata-  de sua publicação. 
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